
— 147 —. 

ace i ta r , com a disculpa dos seus mui tos annos , e nes-
tes t e rmos , to rno a Vossa mercê de repente assim co-
mo agora em dizerme que e s t am ahi todos p r o n t o s a 
dar cada Pessoa com reiz ao P a r r o c h o que lhes foiv 
sem me dizer quan t a s Pessoas sam e q u a n t o impor ta -
ra es;Va Côngrua , para eu saber as Ci rcuns tanc ias com 
q' devo pedir Pa r rocho , assim Vosa merce mas mande 
dizer com brevidade, 

O que p romet i a Vossa mercê de m a n d a r para ahi" 
a lguas ; Pessoas dispersas , es tou p r o n t o a cumpr i r , ha-
vendo occazfam. 

Disme Vossa mercê que acha ser conveniente que 
se recolhão pa ra esse lugar , os q' dele tem saydo. 
Vossa mercê os f a r á recolher . Assim cj. me lho ra r o 
Deze r to r que dis f icava m a l t r a d a d o de Vossa mercê o 
remeta prezo ao S a r g e n t o mór parta, ele o emcami-
nhar da m e s m a fo rma para es ta Cidade. Deos Guar -
de a Vossa merce . Sam Pau lo vinte e Seis de Janey-
ro de 1776 / / 

M - r f i m Lcpes Lobc ds Saldanha / . / 

Senhor Anton io Correa Barboza . 

P.a o Cap.m Comd." Fernando Leyte Guim. 

Ainda ago ra respondo as t r es Car t a s de Vosa mer -
ce de doze e qua to rze do cor ren te , porque era precizo 
que na J u n t a da Real F a z e n d a se a r r u m a s e o par t i -
cular das f a r i nhas e seu p a g a m e n t o . 

Chega ram as vinte q u a t r o Caldeiras e m a r m i t a s 
que Vossa mercê ahi fes compra r , para se r emed ia r em 
com as poucas que havia las Coa t ro Companhias da 
Cavalar ia que já principiei a expedir , po rem fa l t am me 
Botes para a u l t ima Companhia , e do Rio donde as 
esperava não tem vindo Embarctasam a lgua nem aqui 
ha de que se fasa, bas ta que nem Cornos ha de que 
se f a sam duzen tos pen tes que fa l t am para as mesmas . 
Achey na verdade o Capi tam bem dest i tuído de tudo 
pasiencia. Vejo que soltou o C a r S a r e y r o como lhe 
m a n d e y e que en t r egou a minha Ca r t a ao D o u t o r J u i s 
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de fora , e ficar ele ou não ficar Sat isfei to com ela 
pouco empor ta , o ponto está q' elle sa t is fasa a suas 
obr igasoens e que se deixe de et iquetas de dispotis-
mos, e se assim o não fizer de si se queixará. 

A respeito da Far inha que se t inha comprado, e 
da que se t inha vendido pela Jun ta , mandei dar pro-
videncia, e o Ezcr ivão me part icipou, que escrevera a 
Vossa mercê com a dita providencia. 

Viam as Pet isoens despachadas do Mes t re Antonio 
Jozé Lopes as quais a the agora ninguém mas pedio. 

O Mes t re da Sumaca Antonio Francisco Xavier, 
sem embargo da General idade do despacho que foi pa-
rar a mam de Vossa mercê, deve ir ca r regar e voL-
ta r por sua conta a vender ahi a far inha , visto havei 
nesecidade dela nessa Praça. 

Brevemente expedirey ao Capitam Aranha , para 
Vosa merce se aliviar do pezo que gent i lmente tem 
carregado, e vir da rme o gos to de o ver. Deos gua r -
de a Vossa mercê. Sam Paulo vinte Seis de Janeyro 
de 1776 / / 

M - r í i m Loryis Lobo de Saldznha / / 

Senhor Capitão Comandante Fernando Leyte Gui-
maraens . 

P." o Juiz Ordinr." João Garcia Cordr.0 

Agradeço a a tenção de Vossa mercê, e aos cazos 
que me propoem, respondo emquan to ao primeyro, que 
deve prender aos Criminozos, t enhão ou não tenhão 
despachos de meu antesesor , e emquanto ao Segundo 
da Pet isão que lhe t o rno a remeter , averigue Vossa 
mercê a matér ia dela, e achando ser cer to o que na 
mesma se alega, Vossa mercê prenda ao tal per ten-
dente e dezenquietador da mulher cazada, e mo reme 
ta acus ta dele mesmo. Deos Guarde a Vossa mercê. 
Sam Paulo vinte e seis de J aney ro de mil Sete Centos 
e Se tenta e Seis / / 

M z r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Juiz Ordinário João Garcia Cordeiro / / 
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